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COMPROVANTE 

RETIRADA DE EDITAL 

 

EMPRESA:___________________________________________ _____________________________ 

ENDEREÇO:__________________________________________ ____________________________ 

CIDADE:_________________________________  ESTADO: _ ____________________________ 

FONE:(______)___________E-MAIL_____________________ _____________________________ 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2014 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEI S PARA DIVERSOS SETORES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL) - CHAPADINHA, 

CAPS AD (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) – BELO HOR IZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 

E 2 E SAMU, PARA SUPRIR A ALIMENTAÇÃO DOS PACIENTES  E FUNCIONÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - (SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS). 

 

Obtivemos, através do acesso www.portal.itapetininga.sp.gov.br  nesta data, cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima iden tificada. 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Ed ital e remetê-lo ao Setor de 

Licitação, por meio de fax (15) 3376-9640 ou do e-m ail 

licitacao@itapetininga.sp.gov.br . 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipa l de Itapetininga da 

responsabilidade da comunicação, por meio de fax ou  e-mail, de eventuais 

esclarecimentos e retificações ocorridas no instrum ento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo po steriormente qualquer 

reclamação. 

 

Local: _______________________ , _____ de _________________ de 2014. 

Nome por Extenso: _________________________________ _________________________ 

RG. n.º:  

______________________________________ ___________________________ 

ASSINATURA 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 044/2014 

PROCESSO N.º 030/2014 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO: dia 16.05.2014 ás 09h00min. 

LOCAL: SALA DA CPL - I 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEI S PARA DIVERSOS SETORES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL) - CHAPADINHA, 

CAPS AD (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) – BELO HOR IZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 

E 2 E SAMU, PARA SUPRIR A ALIMENTAÇÃO DOS PACIENTES  E FUNCIONÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - (SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS). 

 

PREÂMBULO 

 

O Exmo. Sr. Luis Antonio Di Fiori Fiores Costa, tor na público que se acha 

aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PR EGÃO (presencial), do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

PARA DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE – CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO 

PSICOSSOCIAL) - CHAPADINHA, CAPS AD (CENTRO DE ATEN ÇÃO PSICOSSOCIAL) – BELO 

HORIZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 E 2 E SAMU, PARA S UPRIR A ALIMENTAÇÃO DOS 

PACIENTES E FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE  – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) , conforme especificação do Anexo I, que 

será regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de j ulho de 2002, Decreto 

Municipal n.º 1.006 de 29 de janeiro de 2013 e Decr eto Municipal nº. 1.050 de 04 

de junho de 2013 ,  aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as  disposições 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, a tualizada, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

Esta licitação atende Requisição de compra de n.º: 1180, da Secretaria de Saúde, 

Protocolo n.º: 5391/1/2014. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações des te instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos  no mesmo endereço abaixo, 

estando o edital e anexos também disponíveis no sit e da Prefeitura Municipal 

( www.portal.itapetininga.sp.gov.br ). 
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Os envelopes contendo a proposta e os documentos de  habilitação serão recebidos 

no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de  processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apres entarem para participar do 

certame. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 16 de maio de 2014 

ás 09h00min , na sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL - I , localizada 

na Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, térreo, em It apetininga (SP), e será 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de  Apoio, designados nos autos 

do processo em epígrafe. 

 

A programação poderá sofrer alterações em virtude d o desenvolvimento da sessão. 

Caso isso ocorra, o pregoeiro informará previamente  a mudança de data e horário 

para ciência de todos os participantes.  

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS PARA DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA DE S AÚDE – CAPS (CENTRO DE 

ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL) - CHAPADINHA, CAPS AD (CE NTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) 

– BELO HORIZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 E 2 E SAMU,  PARA SUPRIR A ALIMENTAÇÃO 

DOS PACIENTES E FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE S AÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) , conforme especificações constantes 

do Anexo I.  

 

 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1  – A aquisição dos alimentos faz necessária para atend er: CAPS (CENTRO DE 

ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL) CHAPADINHA, CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) AD 

BELO HORIZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 E 2 E SAMU PO R UM PERIODO DE 12 MESES PARA 

SUPRIR A ALIMENTAÇÃO DOS PACIENTES E FUNCIONÁRIOS.  

 

III - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar do certame todos os intere ssados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem  as condições de 

credenciamento constantes deste Edital. 
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IV - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentado s os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto S ocial, Contrato Social 

ou outro instrumento de registro comercial, registr ado na Junta Comercial, 

devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal  investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por inst rumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos par a formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interpos ição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga (Anexo VI). 

 

4.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha fot o.  

4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante pa ra cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá represe ntar apenas uma credenciada. 

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer moment o da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada , salvo autorização expressa 

do Pregoeiro. 

 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisi tos de habilitação de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo II deverá ser apre sentada FORA do envelope n.º 

01 (Proposta), junto ao credenciamento. 

5.2 - A declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complement ar nº. 123/06, que deverá ser 

feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 

FORA do envelope nº. 01 (Proposta), junto ao credenciam ento. 

5.2.1 Caso não utilizada a faculdade prevista no it em 5.2, será considerado que a 

licitante optou por renunciar aos benefícios previs tos na Lei Complementar nº 123/06. 

5.3 - A proposta e os documentos para habilitação d everão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparen tes, fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, a ide ntificação da licitante, e os 

seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº. 01 ENVELOPE Nº. 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.044  

PROCESSO N.º 030 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.044  

PROCESSO Nº. 030 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA 

 

6.1 - A proposta, nos termos do item 5.3 da cláusul a V, deverá ser apresentada 

datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao 

final ser identificada e assinada pelo representant e legal da licitante ou pelo 

procurador, devendo conter: 

6.1.1 - item, (compatível com o objeto descrito), i dentificação, inclusive 

a marca ou procedência; preços unitários e totais, líquidos, expressos em moeda 

nacional corrente, por item, CIF-ITAPETININGA/SP, e ntregues na forma da cláusula 

XII deste Edital, inclusive descarga, conforme dete rminado no pedido. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, t odas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer  natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

6.1.2 - prazo de validade da proposta, o qual não p oderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de encerramento da  licitação. 

6.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculad a ao processo pelo seu prazo 

de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação 

por parte do proponente.  

6.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará a utomaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edi tal. 

6.4 - Se por falha do proponente a proposta não ind icar o prazo de sua validade, 

esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias  independentemente de 

qualquer outra manifestação. 

6.5 - O envelope da proposta deverá observar todas as exigências referidas no 

Anexo I. 

          6.5.1 - Somente serão aceitas as proposta s que apresentarem seus 

preços com 02 (dois) dígitos após a vírgula, sendo que, as que constarem seus 

valores com 03 (três) dígitos, ou mais, o último se rá desconsiderado. 
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VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos t ermos do item 5.3 da cláusula 

V, deverá conter os documentos a seguir: 

 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em  vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores , tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem ;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartó rio de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis , acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empres a ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de regi stro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quand o a atividade assim o exigir. 

  7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste 

subitem 6.1.1 não precisarão constar do Envelope “D ocumentos de Habilitação", se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento nes te Pregão. 

 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional d e Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

  7.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual 

e/ou Municipal, se houver relativo à sede da licita nte, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazenda s Federal e 

Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou out ra equivalente na forma da 

lei, mediante a apresentação das seguintes certidõe s: 

   7 .1.2.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativo s a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

   7. 1.2.3.2 - Certidão que comprove a regularidade em r elação 

aos Tributos e contribuição Estadual e Prestação de  Serviços mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito o u CPD-EN - Certidão Positiva 

de Débito com Efeitos de Negativa, expedida pelo ór gão competente;  
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   7 .1.2.3.3 - Prova de regularidade perante o Sistema de 

Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da  CND - Certidão Negativa de 

Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

   7 .1.2.3.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de  Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaç ão do CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

                                     7.1.2.3.5 – Pr ova de regularidade perante o 

Ministério do Trabalho mediante a apresentação da C ND - Certidão Negativa de 

Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

  7.1.2.4 - A comprovação de regularidade fiscal da s microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para  efeito de assinatura do 

Termo de Ata de Registro de Preços ; 

  7.1.2.5 - O proponente que desejar fazer uso do d ireito da Lei 

Complementar nº. 123/6 de 14 de dezembro de 2006, q ue trata de MICROEMPRESA e 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO que se enquadra na 

citada lei, Fora do envelope de proposta E no momento do CREDENCIAME NTO, 

conforme modelo contido no ANEXO V E EM CONSONÂNCIA  COM O PREVISTO NO ITEM 5.2 

DESTE EDITAL. 

  7.1.2.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 

da participação neste certame, deverão apresentar t oda a documentação exigida 

para fins de comprovação de regularidade fiscal, me smo que esta apresente alguma 

restrição; 

  7.1.2.7 - Havendo alguma restrição na comprovação  da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis , a contar da publicação 

da homologação do certame , prorrogáveis por igual período, a critério deste 

Ente, para a regularização da documentação, pagamen to ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou posit ivas, com efeito, de certidão 

negativa; 

  7 .1.2.8 - A não regularização da documentação, no pr azo previsto no 

subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação , sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital, procedendo-se à  convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes  ao procedimento licitatório, 

nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/ 02. 

    

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  7 .1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordat a, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, com data de expe dição não superior a 90 

(noventa) dias, contados da data de apresentação da  proposta. 
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7.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

  7.1.4.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação, que não foi declarada in idônea e não está impedida de 

contratar com o Poder Publico, ou suspensa de contr atar com a Administração e 

que se compromete a comunicar ocorrência de fatos s upervenientes (Anexo III); 

  7.1.4.2 - Declaração que não emprega menor de dez oito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre ga menor de dezesseis anos 

(Anexo IV); 

7.1.4.3 - Declaração de Atendimento das Condições e  Exigências do 

Edital (Anexo VIII). 

7.1.4.4 - Declaração da proponente de que possui di sponibilidade do 

produto ofertado (Anexo IX). 

7.1.4.5 - Em virtude das disposições contidas no ar t. 430 do Código 

Tributário Municipal a proponente deverá apresentar  declaração que não possui 

débitos tributos e multas com os cofres públicos mu nicipais, conforme modelo 

(Anexo VII). 

 

7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 7 .2.1 - A documentação exigida poderá ser apresentad a no original ou 

através de impresso informatizado obtido via Intern et com data de expedição não 

anterior a 90 (noventa) dias da data de encerrament o da licitação se outro prazo 

de validade não constar dos documentos, exceto para  o documento solicitado no 

item 7.1.3.1 deste Edital; 

  7.2.1.1 - A documentação também poderá ser aprese ntada através de 

cópia, produzida por qualquer processo de reproduçã o, autenticada por cartório 

competente; 

   7.2.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo 

Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 

8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo  desde que referidas cópias 

se façam acompanhar dos documentos originais, sendo  esses últimos devolvidos 

após a autenticação requerida ao representante lega l presente.  

7.2.2 - São facultadas as licitantes a substituição  dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, salvo aqueles ab aixo excetuados pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido p or qualquer Órgão Público, 

desde que em plena validade, e com a qualificação p ertinente ao seu ramo de 

atividade compatível com o objeto do certame; 
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  7.2.2.1 - para sua aceitação, o Certificado de Re gistro Cadastral 

deverá ter sido expedido com observância dos artigo s 28 aos 31 da Lei n.º 

8666/93. 

  7.2.2.2 - O Certificado de Registro Cadastral não  substitui os 

documentos relacionados nos subitens 7.1.2.3; 7.1.2 .3.1; 7.1.2.3.2; 7.1.2.3.3; 

7.1.2.3.4; 7.1.2.3.5; 7.1.2.5; 7.1.3.1; 7.1.4.1; 7. 1.4.2; 7.1.4.3; 7.1.4.4 

devendo ser apresentados por todos os licitantes. 

7.2.4 – Todos os documentos apresentados para habil itação deverão estar em 

nome da licitante, com o número do CNPJ, devendo se r observado o seguinte: 

7.2.4.1 – se a licitante for a matriz , todos os documentos deverão 

estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ;  

7.2.4.2 – se a licitante for a filial , todos os documentos deverão 

estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ,  exceto aqueles que, pela 

própria natureza, forem comprovadamente emitidos ap enas em nome da matriz ; 

7.2.4.3 – se a licitante for a matriz  e o fornecedor do bem ou 

prestadora dos       serviços for a filial , os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz  e da filial  simultaneamente. 

 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, ser á aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenc iamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 10 (de z) minutos.  

8.2 - Durante os respectivos credenciamentos as lic itantes entregarão ao 

Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos req uisitos de habilitação, de 

acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital, a declaração de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, e em envel opes separados a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.  

8.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope pr oposta estará encerrado 

o credenciamento e, por consequência, a possibilida de de admissão de novos 

participantes no certame.  

8.2.2 – Os envelopes contendo a documentação relati va à habilitação das 

licitantes ficarão em poder do Pregoeiro e da Equip e de Apoio, sendo devolvidos 

às licitantes desclassificadas, mediante pedido esc rito, após a assinatura do 

Termo de Ata de Registro de Preços ou efetivo cumpr imento da obrigação pela 

proponente adjudicatária.  

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará  ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo des classificadas as propostas: 
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos  e condições fixados no 

Edital;  

b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos solicitados neste 

Edital; 

c) que apresentem preço baseado exclusivamente em p roposta das demais 

licitantes. 

 

8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão v erificadas quanto à 

exatidão das operações aritméticas que conduziram a o valor total orçado, 

procedendo-se às correções no caso de eventuais err os, tomando-se como corretos 

os preços unitários. As correções efetuadas serão c onsideradas para apuração do 

valor da proposta. 

8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

das demais licitantes. 

8.4 - As propostas não desclassificadas serão selec ionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condiç ão definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apres entarem os menores preços até 

o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços,  serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de  licitantes. 

 

8.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço por  item.  

8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os auto res das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial,  a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decres cente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar pode rá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empata dos e assim sucessivamente 

até a definição completa da ordem de lances. 

8.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

8.6.1. Havendo empate, será assegurada a preferênci a de contratação para 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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8.6.2 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sej am iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superior ao melhor preço. 

8.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classifica das as propostas selecionadas 

e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem  crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço  ofertado.  

8.7.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no pra zo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de  preclusão. 

8.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da of erta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

8.9 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro exam inará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apu rados mediante pesquisa 

realizada pelo órgão licitante, que será juntada ao s autos por ocasião do 

julgamento.  

8.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preç o, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.   

8.11 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregul aridades nos documentos de 

habilitação passíveis de obtenção por meio eletrôni co poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a de cisão sobre a habilitação, 

mediante verificação efetuada por meio eletrônico h ábil de informações.  

8.11.1 - A verificação será certificada pelo Pregoe iro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obten ção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada.  

8.11.2 - A Administração não se responsabilizará pe la eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento  da verificação. Ocorrendo 

essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada.  

8.12 - Para aferir o exato cumprimento das condiçõe s estabelecidas no item 7.2.2 

e subitens da Cláusula VII o Pregoeiro, se necessár io, diligenciará junto ao 

Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral apresentado.  

8.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de h abilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada ven cedora do certame. 

8.14 - Se a oferta não for aceitável ou se a licita nte desatender as exigências 

para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua ace itabilidade e, em caso 
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positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor. 

 

IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E D O REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser re correr deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se  então o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação de memoriais ficando as dema is licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual nú mero de dias que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe s assegurada vista imediata 

dos autos. 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivad a da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação.  

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reco nsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informando à autoridade co mpetente.  

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regulari dade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certam e à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo e o seu 

acolhimento importará a invalidação dos atos insusc etíveis de aproveitamento.  

9.6 - A adjudicação será feita menor preço por item.  

9.7 - Nos eventuais recursos a Recorrente deverá ob servar o seguinte: 

9.7.1 - somente serão válidos os documentos origina is; 

9.7.2 - quando encaminhadas via FAC-SÍMILE ou CORRE IO ELETRÔNICO, as 

razões do recurso serão válidas por até 48 (quarent a e oito) horas, tempo que o 

interessado deverá protocolar os memoriais originai s junto à Prefeitura 

Municipal de Itapetininga; 

9.7.3 - as razões deverão ser protocoladas no Setor  de Protocolo, na Praça 

dos Três Poderes nº 1.000 Jardim Marabá, Térreo, It apetininga (SP); 

9.7.4 - não protocolando na forma definida, o Prego eiro não apreciará o 

teor dos citados memoriais. 

9.8 - Homologado o certame a vencedora será notific ada via fax, ou 

correspondência (AR) ou correio eletrônico (e-mail institucional), ou em 

Publicação no Diário Oficial do Estado a critério d a Administração, para que a 

empresa compareça para assinar o Termo de Ata de Re gistro de Preços, munida de 
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toda documentação exigida para fins de assinatura d o instrumento, no prazo de 05 

(cinco) dias corridos a contar: 

 

 a) no caso de envio via fax a contar da data do co mprovante de envio de 

fax. 

 b) no caso de correspondência a contar da data de recebimento do AR pelo 

destinatário. 

 c) no caso de publicação em Diário Oficial do Esta do a contar da 

publicação. 

 d) no caso de correio eletrônico a contar da data do envio do e-mail. 

 

X - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA  DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

10.1 - O Sistema de Registro de Preços não gera dir eito à contratação. Havendo 

interesse do Órgão Gerenciador em contratar serviço s ou produtos para cada 

fornecimento, nos termos do art. 62, §4º da Lei 8.666/93, a Admin istração 

Municipal substituirá o termo de contrato pela nota  de empenho, vinculada à 

proposta da detentora da ata de registro de preços,  persistindo o prazo de 

garantia ofertado . 

 

10.1.1 - A entrega dos produtos objeto do ANEXO I d este Edital, deverão ser 

efetuadas  de acordo com as necessidades da Secreta ria, após a prévia, 

autorização requisitória, por escrito e com o autor izo da Secretaria  ou 

responsável indicado para este fim, mediante formal ização do competente 

instrumento de contrato e do respectivo empenho, de vendo os produtos ser 

entregues em ótimas condições e estar em condições adequadas de transporte. 

 10.1.2 - O prazo de vigência do Registro de Preços  será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

10.1.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de R egistro de 

Preços, o Órgão Gerenciador não será obrigado a fir mar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licita ção específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiá rio do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

10.2 - A quantidade dos produtos a serem entregues será definida pela 

Secretaria, quando da sua programação, junto à Dete ntora da Ata de Registro de 

Preços, devendo ser realizado em local definido pel a Secretaria requisitante, 

onde os produtos serão vistoriados pelo responsável  indicado para este fim, 

verificando se os mesmos atendem a todas as condiçõ es especificadas neste 

Edital. 
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10.3 - Constatada qualquer irregularidade na entreg a dos serviços, a Detentora 

da Ata de Registro de Preços, obrigar-se-á a trocá- los em imediatamente , sob 

pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou resci são do Registro de Preços nos 

termos legais. 

10.4 - O Órgão Gerenciador rejeitará, no todo ou em  parte o produto que estiver 

em desacordo com o Edital. 

10.5 - A Detentora da Ata de Registro de Preços se compromete a prestar os 

serviços com prioridade de atendimento tendo em vis ta o interesse público. 

10.6 - O controle de qualidade será realizado de ac ordo com as características 

do produto, sendo que em caso de não corresponder à s exigências mencionadas, o 

produto será rejeitado, ficando a Detentora da Ata de Registro de Preços sujeita 

a substituí-lo em imediatamente  independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.7 - Poderão ser realizadas análises específicas em laboratório oficial ou 

particular para verificação da qualidade do produto  e as despesas correrão por 

conta da Detentora da Ata de Registro de Preços, co nforme art. 75 da Lei 

8.666/93. 

10.8 - Os produtos que serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS deverão ser idênticos às especificações contidas n o Edital e em sua 

proposta. Caso o produto não corresponda às especif icações exigidas, será 

rejeitado e poderá ser admitida uma substituição, d esde que o prazo estipulado 

pela Secretaria contados do recebimento da Nota de Empenho não se t enha esgotado 

e a Detentora da Ata de Registro de Preços possa fo rnecer, frise-se, dentro do 

restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do 

prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não se rá aplicada a penalidade; se 

realizada após, findo aquele prazo, o produto poder á ser aceito, entretanto, 

será apurada a aplicação das multas cabíveis. 

10.9 - Estando os produtos em conformidade com o so licitado, será emitido pelo 

responsável do evento o TERMO DE RECEBIMENTO PROVIS ÓRIO após anuência da 

Secretaria requisitante. 

10.10 - Eventuais atrasos na entrega dos produtos d everão ser justificados por 

escrito pela Detentora da Ata de Registro de Preços  cabendo à Administração 

avaliar as razões externadas pela Detentora da Ata de Registro de Preços, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas neste E dital. 

10.11 – Os produtos objeto do edital  deverão estar em ótimas condições, bem como 

estar em condições adequadas de transporte. 

10.12 - Deverão ser observadas todas as condições e  exigências 

referidas no Anexo I do Edital. 
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XI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO  

11.1 - Homologado o procedimento, o licitante vence dor deverá comparecer para 

assinar o Termo de Ata de Registro de Preços, dentr o do prazo de até 05 (cinco) 

dias corridos da notificação, conforme item 9.8 des te edital, e em caso de não 

comparecimento caracteriza o descumprimento total d a obrigação assumida, sob 

pena de decair do direito ao registro de preços, po dendo, ainda, sujeitar-se às 

penalidades estabelecidas na Cláusula XIV deste Edi tal.  

11.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcur so e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal. 

11.3 - Colhidas às assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata 

e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de  que trata o item anterior. 

11.4 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pe queno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de 

habilitação, deverá comprovar previamente a assinat ura da Ata de Registro de 

Preços, a regularidade fiscal, no prazo de dois dia s úteis a contar da 

publicação da homologação do certame, prorrogável p or igual período a critério 

do Órgão Gerenciador sob pena da contratação não se  realizar, decaindo do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre vistas no artigo 7º. Da lei 

Federal nº. 10.520/02 e artigo 87 da lei federal 8. 666/93 e multa de 10% (dez 

por cento) calculada sobre o valor estimado do Sist ema de Registro de Preços; 

 11.4.1 - Não ocorrendo à regularização prevista no  subitem anterior, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, 

sendo assegurado o exercício do direito de preferên cia na hipótese de haver 

participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

propostas de preços se encontrem no intervalo estab elecido no subitem 8.6.2 da 

Cláusula VIII.  

11.5 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empres a de pequeno porte atender 

aos requisitos deste Edital, será convocada outra e mpresa na ordem de 

classificação das ofertas, com vistas à contratação . 

11.6 - O prazo de validade do registro de preços se rá de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data da publicação da respectiv a Ata de Registro de Preços. 

11.7 - O fornecimento dos produtos será efetuado me diante expedição pelo 

Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos, da “Ordem de Fornecimento”, 

da qual constarão da data de expedição, especificaç ões dos produtos, 

quantitativos, prazo, local de entrega e preços uni tário e total, que 

substituirá o Termo de Ata de Registro de Preços. 
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11.8 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com a programação indicando 

quantidade, local e horário definida por responsáve l indicado pela Secretaria, 

conforme o recebimento da Ordem de Fornecimento exp edida pelo Departamento de 

Gestão de Suprimentos e Contratos. 

11.9 - Durante o prazo de validade da Ata de Regist ro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a prestar o serviço ofertado, nas qua ntidades indicadas pelo 

Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos, em cada “Ordem de 

Fornecimento”. 

11.10 - O Órgão Gerenciador não está obrigado a adq uirir uma quantidade mínima 

do serviço, ficando a seu exclusivo critério a defi nição da quantidade e do 

momento de aquisição. 

 11.10.1 - Os quantitativos totais expressos no Ane xo I – Especificações 

técnicas são estimativos e representam as previsões  da Secretaria para as 

compras durante o período de 12 (doze) meses. 

11.11 - A existência do preço registrado não obriga  o Órgão Gerenciador firmar 

as contratações que dele poderão advir, facultada a  utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à  detentora da Ata de Registro 

de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.12 - O produto será rejeitado na hipótese de o m esmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devend o ser substituído 

imediatamente contado da notificação, pela empresa detentora da A ta de Registro 

de Preços. 

11.13 - Constituem motivos para o cancelamento da A ta de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Fede ral nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e artigos 16 ao 20 do Decreto Municipal nº.  1.050 de 04 de junho de 

2013. 

11.14 - Os preços registrados obrigam os proponente s e poderão, 

justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econôm ico - financeiro, para menos 

ou para mais. 

11.15 - Independentemente de solicitação dos detent ores, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura do  Termo de Ata de Registro de 

Preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 

na qualidade e especificações indicadas na proposta , em virtude da redução dos 

preços de mercado. 

11.16 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a At a de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro. 
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 11.16.1 - A comprovação deverá ser feita acompanha da de documentos, tais 

como lista de preço de fabricantes, notas fiscais d e aquisição de matérias-

primas, serviços e outros insumos, de transporte de  mercadorias, alusivas à 

época da elaboração da proposta e do momento do ped ido de desoneração do 

compromisso; 

 11.16.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico -  financeiro, a 

Administração poderá cancelar formalmente o registr o em relação ao item; 

 11.16.3 - A Administração, simultaneamente ou após  a desoneração, poderá 

promover licitação específica para o item, bem como  se utilizar de outros meios, 

a fim de manter os preços de acordo com os praticad os no mercado. 

 

XII - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO  

12.1 - O objeto da presente licitação será recebido : 

 12.1.1 – Provisoriamente, para efeito de posterior  verificação de sua 

conformidade com a especificação; 

 12.1.2 – Definitivamente, após a verificação da qu alidade do mesmo, em 

consonância com as especificações técnicas e propos ta da empresa licitante 

vencedora, consequente aceitação. 

12.2 - Será rejeitado no recebimento, o produto for necido com especificações 

diferente da constante no ANEXO I e da marca/modelo  informada na PROPOSTA, 

devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo  definidos no item 11.12. 

12.3 - Constatadas irregularidades no objeto contra tual, na forma na cláusula 

anterior, o Órgão Gerenciador poderá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeição po r quaisquer dos motivos 

elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prej uízo das penalidades 

cabíveis; 

  a.1) na hipótese de substituição, a Detentora da Ata de Registro de 

Preços deverá fazê-la em conformidade com a indicaç ão da Secretaria, 

imediatamente , contados da notificação por escrito, mantido o pr eço inicialmente 

contratado; 

 b) se disser respeito à diferença de quantidade, d eterminar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prej uízo das penalidades 

cabíveis; 

  b.1) na hipótese de complementação, a Detentora d a Ata de Registro 

de Preços deverá fazê-la em conformidade com a indi cação do Órgão Gerenciador, 

imediatamente , contados da notificação por escrito, mantido o pr eço inicialmente 

contratado. 
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XIII -DAS RESPONSABILIDADES 

13.1 - São responsabilidades da DETENTORA DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS: 

 13.1.1 - durante toda vigência do termo da ata, se r a responsável pela 

qualidade dos produtos entregues; 

 13.1.2 – o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas 

no presente termo. 

 13.1.3 – manter as condições de habilitação. 

             13.1.4 – Os serviços deverão ser condu zidos em estrita observância 

com as normas da Legislação Federal, Estadual e Mun icipal, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

13.2 - São responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 13.2.1 - manter o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Ata de 

Registro de Preços, quando requerido; 

 13.2.2 - pagar à DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE P REÇOS os valores devidos, 

nas datas avençadas, pautando-se no competente inst rumento de contrato, sem 

prejuízo das disposições contidas no presente edita l; 

 13.2.3 - o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no presente edital. 

 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo d e validade da sua proposta, 

não celebrar o Termo de Ata de Registro de Preços, deixar de apresentar a 

documentação necessária para sua celebração ou apre sentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da e xecução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Termo de Ata de Registro 

de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estado s, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem p rejuízo das multas previstas 

neste edital e no Termo de Ata de Registro de Preço s e das demais cominações 

legais. 

14.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em a ssinar o Termo de Ata de 

Registro de Preços ou apresentar a documentação nec essária para sua celebração, 

dentro do prazo de até 05 (cinco) dias corridos da notificação, conforme item 

9.8 deste edital caracteriza o descumprimento total  da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções prev istas, em multa pecuniária de 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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14.3 - Pela inexecução total ou parcial das condiçõ es fixadas nesta licitação a 

Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplic ar à DETENTORA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS as seguintes sanções: 

 14.3.1 - advertência; 

 14.3.2 - multa indenizatória pecuniária de até 20%  (vinte por cento) sobre 

o valor da obrigação não cumprida; 

 14.3.3 - suspensão temporária de participação em l icitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não sup erior a 02 (dois) anos. 

 14.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar o u contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivo s determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a pró pria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a DETENTO RA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ressarcirem a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no su bitem 14.3.3 desta Cláusula. 

 14.3.5 - as sanções previstas acima poderão ser ap licadas cumulativamente, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respec tivo processo, nos seguintes 

prazos: 

  14.3.5.1 - das sanções estabelecidas no item 14.3 , subitens 14.3.1, 

14.3.2 e 14.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da DETENTORA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

  14.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 14.3, s ubitem 14.3.4, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podend o ser requerida a 

reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pen a; 

14.4 - O atraso injustificado da entrega da compra,  sem prejuízo do disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93 , sujeitará a contratada à 

multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o 

valor da obrigação não cumprida, limitado ao percen tual descrito na cláusula 

14.3.2.  

14.5 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, p ortanto não aceito, deverá 

ser substituído por outro, na especificação correta , no prazo previsto no item 

12.3 deste Edital; 

 14.5.1 - a não ocorrência de substituição no prazo  definido, ensejará a 

aplicação das sanções previstas nesta Cláusula. 

14.6 - As sanções previstas nos itens 14.1, 14.2, 1 4.3, 14.4 e subitens poderão 

ser aplicadas cumulativamente de acordo com circuns tâncias do caso concreto. 

14.7 - O valor da multa será automaticamente descon tado de pagamento a que a 

detentora da Ata de Registro de Preços tenha direit o, originário de fornecimento 

anterior ou futuro; 
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 14.7.1 - não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da 

multa, atualizado, deverá ser pago pelo inadimplent e mediante emissão de boleto 

bancário pela Secretaria de Saúde e Finanças, na co ndição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado j udicialmente. 

 

XV - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis , 

contados da data de entrega efetiva de cada parcela  dos produtos empenhados e 

apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica ( vide item 15.1.1) acompanhada 

dos respectivos RECIBOS DE ENTREGA e dos comprovant es de regularidade perante o 

INSS, FGTS e JUSTIÇA DO TRABALHO,  sendo que os recursos financeiros serão 

atendidos pela dotação orçamentária vigente no orça mento do ÓRGÃO GERENCIADOR 

para o exercício de 2014 e as correspondentes para os exercícios futuros, as 

despesas decorrentes para o próximo exercício corre rão por conta da dotação 

orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem com o no que for necessário para 

suportar este Termo de Ata de Registro de Preços, a dvindo do orçamento do 

exercício de 2015, e no que couber art.º 7º § 2º it em III ou conforme previsto 

artigo 65 § 8º da lei 8.666/93 e posteriores altera ções, verificada a sua 

disponibilidade na ocasião de cada pedido de compra . 

15.1.1. A nota fiscal eletrônica, na prestação de s erviços, fica condicionada a 

legislação local do emitente e referente a venda é obrigatório a emissão da nota 

fiscal eletrônica. 

15.2 - Não será admitida proposta com condição de p agamento diferente daquela 

definida no item anterior. 

15.3 – O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento a través de cobrança bancária; 

os pagamentos serão efetuados nas modalidades “orde m de pagamento bancária”, 

“Correios” ou “duplicata em carteira”, devendo a ad judicatária indicar o número 

de sua conta corrente, agência e banco corresponden te. 

15.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando po r culpa exclusiva do Órgão 

Gerenciador, o valor devido será atualizado, da dat a do vencimento à do efetivo 

pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IB GE – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de  Geografia e Estatística, ou 

outro índice que venha substituí-lo. 

15.5 - A ausência dos documentos atualizados relati vos à regularidade com a 

Previdência Social (INSS), FGTS e Certidão de Regul aridade com Justiça do 

Trabalho, ensejará a suspensão dos pagamentos a que  a detentora da Ata de 

Registro de Preços tenha ou venha a ter direito, at é que seja normalizada a 

situação de regularidade havida na fase de habilita ção; 
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 15.5.1 - na ocorrência de suspensão de pagamento a qui prevista, a 

detentora da Ata de Registro de Preços não fará jus  a nenhum tipo de atualização 

monetária e, na ocorrência de bloqueio na prestação  do serviço motivado pela 

falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previst as nos itens 15.1, 15.3 e 

15.4 da Cláusula XV deste Edital. 

15.6 - Deverá também os preços propostos englobar t odas as despesas com os 

transportes, descargas, seguro, impostos e outras q ue correrão sempre por conta 

e risco do fornecedor devendo, portanto estar inclu ídas no preço do serviço 

cotado. 

15.7 - Não haverá reajuste em período inferior a 12  (doze) meses. 

15.8 - Para fins de pagamento a Detentora da Ata de  Registro de Preços deverá 

observar as disposições do art. 430 do Código Tribu tário Municipal. 

 

XVI - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

16.1 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fi xada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclare cimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão.   

16.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto  ao Setor de Licitações, na 

Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, 1° andar, Itapet ininga (SP), dirigida à 

autoridade subscritora do Edital, que decidirá no p razo legal. 

 16.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocató rio, será designada nova 

data para a realização do certame. 

 16.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e  de seus anexos, que 

afete a formulação das propostas, o prazo de divulg ação será restituído na 

íntegra. 

16.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interes sado deverá obedecer ao 

procedimento abaixo: 

 16.2.1 - somente serão válidos os documentos origi nais; 

 16.2.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMILE ou COR REIO ELETRÔNICO, esses 

documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oit o) horas, tempo que o 

interessado deverá protocolar os documentos origina is junto à Prefeitura 

Municipal de Itapetininga; 

 16.2.3 - os documentos deverão ser protocolados no  Setor de Protocolo, na 

Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, Térreo, Itapetin inga (SP); 

 16.2.4 - não protocolando na forma definida, o Pre goeiro não apreciará o 

teor dos citados documentos. 

 

XVII - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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17.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-finance iro inicial do Termo de Ata 

de Registro de Preços poderá ser solicitada pelas p artes, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, por ém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu ção do ajustado ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínc ipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, ficando  a cargo da interessada a 

apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, s em o que o pedido não será 

aceito. 

17.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuad o no vencimento pela falta do 

documento que deveria ter sido fornecido pela Deten tora da Ata de Registro de 

Preços e isso motivarem o bloqueio na prestação do serviço, esta incorrerá na 

penalidade prevista na Cláusula XIV, e não será pag a a atualização de valor a 

que se refere o item 15.4 da Cláusula XV, ambos des te Edital. 

17.3 - Para que os preços estejam sempre atualizado s e visando todo 

processamento necessário, a futura DETENTORA DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS se 

obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do 

documento correspondente a ser utilizado no realinh amento dos preços. Portanto, 

é de responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS, o 

fornecimento dos documentos comprobatórios dessas o corrências.  

 17.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser  praticados após a 

efetiva assinatura do termo aditivo e modificativo pelas partes. 

 17.3.2 - O serviço deverá ser prestado pelo preço efetivamente pactuado. 

No caso de a detentora da Ata de Registro de Preços  solicitar o equilíbrio 

econômico-financeiro do Termo de Ata de Registro de  Preços sobre parcelas já 

entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá 

efeitos a partir de constatação do desequilíbrio. 

 17.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão  sujeitará a detentora 

da Ata de Registro de Preços às sanções contratuais  e editalícias. 

17.4 - A obrigatoriedade da futura Detentora da Ata  de Registro de Preços em 

fornecer documentos que permitirão variação dos pre ços contratados vigerá para 

todo o exercício de 2014, mesmo para períodos que p ossam não haver prestação do 

serviço. 

 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação se rão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de opo rtunidade entre as licitantes 

e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação.  
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18.2 - De todas as sessões públicas realizadas para  esta licitação será lavrada 

ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão regis tradas as impugnações 

fundamentadas porventura apresentadas pelos represe ntantes legais presentes. 

 18.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assi naturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata.  

18.3 - Todos os documentos de habilitação cujos env elopes forem abertos na 

sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoei ro e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

18.4 - O Comunicado de Abertura de licitação, bem c omo resultado do presente 

certame será divulgado através de publicação no Diá rio Oficial do Estado e no 

Semanário Oficial de Itapetininga. 

18.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações,  comunicados e outros 

relativos à licitação presente, quando necessários serão formalizados através de 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo . 

18.6 - Os envelopes contendo os documentos de habil itação das demais licitantes 

serão devolvidos oportunamente, após a celebração d o Termo de Ata de Registro de 

Preços ou instrumento equivalente.  

18.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão so lucionados pelo Pregoeiro. 

18.8 - Integram o presente Edital: 

 

Anexo I - Descrição do Objeto do Certame; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Atendiment o aos Requisitos de 

Habilitação; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de  Fato Impeditivo; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade par a com o Ministério do 

Trabalho; 

Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa e Em presa de Pequeno Porte; 

Anexo VI - Modelo de Procuração para Credenciamento ;  

Anexo VII - Declaração de Inexistência de Débitos M unicipais; 

Anexo VIII - Declaração de Atendimento das Condiçõe s e Exigências do Edital; 

Anexo IX - Declaração de Disponibilidade; 

   Anexo X - Termo do Sistema de Registro de Preços . 

  Anexo XI - Minuta do Termo de Ciência e de Notifi cação 

 

18.9 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser a nulada ou revogada, com 

amparo na legislação que rege o presente certame. 
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18.10 - Informações complementares que se fizerem n ecessárias deverão ser 

procuradas pelo interessado no Setor de Licitações,  na Praça dos Três Poderes, 

n.º 1.000, 1° andar, Itapetininga (SP), telefone: ( 0xx15) 3376-9597, quando o 

assunto se relacionar com os termos do presente edi tal e na Secretaria pelo 

telefone: 3376-9630, quando o assunto se relacionar  com o objeto do presente 

edital. 

Itapetininga, 23 de Abril de 2014 

 

 

 

LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014  - PREGÃO PRESENCIAL N. º 044/2014 

 
Compreende o objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS PARA DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA DE S AÚDE – CAPS (CENTRO DE 
ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL) - CHAPADINHA, CAPS AD (CE NTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL) 
– BELO HORIZONTE, CASA DO ADOLESCENTE 1 E 2 E SAMU,  PARA SUPRIR A ALIMENTAÇÃO 
DOS PACIENTES E FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE S AÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDAD
E       

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

VALOR 
ESTIMADO 
DO ITEM 

1 

FRANGO EM PEDAÇOS CONGELADOS, SEM PELE  E SEM 
OSSO; NO CORTE COXA E SOBRECOXA EM EMBALAGEM 
DE 1 KILO OBRIGATÓRIA. DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 

1728 KILOS 

 
 

4,43 

2 

CARNE BOVINA MOÍDA, COZIDA OU ASSADA, TIPO 
PATINHO, CONGELADA COM PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 6 MESES CONTANDO A DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM DE 2 KILOS. DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

2160 KILOS 

 
 

9,86 

3 

CARNE SUÍNA / PERNIL EM CUBO SEM OSSO, EM 
EMBALAGEM CONGELADA DE 1 A 2 KILOS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

960 KILOS 

 
 

8,95 

4 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA DE CARNE SUÍNA PURA E 
LIMPA DE 1º QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 05 KILOS ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS LACRADAS. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 

432 KILOS 

 
 

7,82 

5 

PEIXE FILÉ DE MERLUZA CONGELADOS, ÍNTEGROS, 
LIMPOS, EVÍSCERADOS, LIVRES DE ESPINHOS, 
ESCAMAS OU RESÍDUOS DE VÍSCERAS, EMBALADOS EM 
SACOS ATÓXICOS E RESISTENTES ATENDENDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

1200 KILOS 

 
 

10,53 

6 

SALSICHA HOT DOG CONGELADA, CARNE 
MECANICAMENTE MANUSEADA, EMBALAGEM DE 3 
KILOS, PORCE NTAGEM DE ÁGUA OU GELO NÃO 
SUPERIOR A 10%, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
CONTANDO A DATA DA ENTREGA.DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

864 KILOS 

 
 

 
4,14 

7 

HAMBURGUER CX C/ 90-56GR DE CARNE DE AVES E 
BOVINA EM EMBALAGEM DE 2 KILOS, ACONDICIONADA 
EM CAIXAS, CONGELADO A 12° GRAUS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES SENDO QUE A DATA DA ENTREGA 
NÃO DEVERÁ SER SUPERIOR A 20 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

240 KILOS 

 
 
 

7,45 

8 
LINGUIÇA FRESCAL TIPO TOSCANA PURA E LIMPA, 
DE 1º QUALIDADE EM GOMOS UNIFORMES E 

720 KILOS 
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PADRONIZADOS, ADICIONADA DE CONDIMENTOS 
NATURAIS, EMBALADO A VÁCUO, EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, CONTENDO APROX. 5 
KILOS ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. VALIDADE DE 
20 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
 

 
 

8,61 

9 

QUEIJO MUSSARELA QUE SE OBTEM POR FILTRAGEM 
DE UMA MASSA ACIDIFICADA, DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NA CLASSIFICAÇÃO NO “ 
REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 
DE QUEIJOS”. ACONDICIONADO EM SACO 
TERMOENCOLHÍVEL OU FILME TERMOFORMÁVEL, 
IMPRESSO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO 
COM PESO MÍNIMO DE 15 KG, CONTENDO 4 PEÇAS 
POR CAIXA. PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 120 
DIAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 

360 KILOS 

 
 
 
 

16,13 

10 

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, EM PEÇA, 
EMBALADO Á VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE A ATÓXICO, COM APROXIMADAMENTE 
3,5 KILOS ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS, 
COM VALIDADE  MÍNIMA DE 30 DIAS Á PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 

360 KILOS 

 
 
 

16,87 

11 

OVOS BRANCO DE GALINHA TIPO 3 (GRANDE) CLASSE 
A. PROVENIENTE DE AVE GALINÁCEA, INTEGRO, SEM 
MANCHAS, OU SUJIVIDADES, FRESCO DE TAMANHO 
UNIFORME, COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 
EMBALAGEM QUE PRESERVE A QUALIDADE DO PRODUTO 
COM RÓTULO. DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 

1200 DÚZIAS 

 
 
 

4,35 

 
 
Padrão de Qualidade dos Alimentos:  
 

ITEM 01 - FRANGO EM PEDAÇOS CONGELADOS- SEM OSSO SEM PELE 
COMPOSIÇÃO OBRIGATORIA:. Carnes de frango nos cortes coxa e sobre- coxa, peito 

de frango 
 
INSTRUÇÃO 

1)  A carne de frango deve ser pr oveniente de aves, sadias, 
abatidas sob inspeção veterinária. ,Manipulada sob rígidas 
condições de higiene, ter tamanho uniforme e sem ex cesso de 
pele. 

2)  Na alimentação e produção das aves, não é permitida  a 
administração de substancias com efeitos tireostat icos, 
androgênicos, estrogênicos, bem como de substancias  B-  
agonistas, com a finalidade de estimular seu cresci mento e 
eficiência alimentar.  

3)  A carne de frango deve ser congelada de forma a gar antir a 
temperatura – 12C (doze graus centígrados  negativos) ou  
inferior no centro da carne do frango.  

EMBALAGEM Primária: Saco de polietileno atóxico e resistente, grampeado  
mecanicamente ou termosssoldado.  
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
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qualidade do  produto 
Rotulagem- Deve atender a legislação vigente. 
Nota- Produto com nº de registro no SIF. 

LEGISLAÇÃO Decreto Federal nº 30.691 de 29/03/52 – RISPOA- MA alterado pelo 
Decreto Federal nº 1255 de 25/06/62 
Resolução RDC nº 210 de 10/11/88- ANVISA/MS : 
Resolução RDC nº 12 de 02/01/01- ANVISA/MS : 
Resolução RDC nº 13 de 02/01/01ANVISA/MS : 
Resolução RDC nº 259 de 20/09/02 ANVISA/MS : 
Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 ANVISA/MS 
Instrução Normativa nº17 de 18/06/04 - MAPA 
Instrução Normativa nº 22 de 24/11/05 - MAPA 

 
 

ITEM 02 - CARNE MOÍDA ASSADA OU COZIDA E CONGELADA DE BOVINO 
COMPOSIÇÃO OBRIGATORIA- Carne bovina (TIPO PATINHO). Não contém glutén. 

NOTA:  - A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação  vigente, 
com Nº de registro no SIF, SISP ou SIM.  

INSTRUÇÃO Carne moída assada ou c ozida congelada de bovino. Produto deve ser 
armazenado a -12ºC (menos doze graus negativos). 

EMBALAGEM Primária:  Saco de polietileno de alta densidade multicamadas,  
termossoldado, atóxico, apropriado para o contato d ireto com 
alimentos, perfeitamente lacr ado, resistente ao transporte e 
armazenamento. Contendo 02kg. 
Secundária : Embalagem de mercado que preserve a integridade e  
qualidade do produto. 
Rotulagem :  deve atender a legislação vigente. 
Prazo de validade:  não inferior a 06 meses contando a data de 
entrega. 

 
 

ITEM 03 - CARNE CONGELADA DE SUÍNO SEM OSSO - Corte  em cubo e ou isca 
COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA – Produto preparado a partir do pernil, que é um cort e da 

parte traseira do porco, acima do joelho, corte nob re do suíno. A 
carne em cubos deve ser pr ocessada a partir das peças do corte: 
Pernil suíno deverá conter no máximo 9% de gordura,  ser isenta de 
tecidos inferiores como ossos, cartilagens, gordura  parcial, 
aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos, t er no máximo 1% de 
soro na embalagem – C ortes em cubo medindo (3x3x3), extra limpos 
deverá sofrer processo de congelamento em temperatu ra de - 30°C 
(trinta graus negativos). 

INSTRUÇÃO O produto deverá ser mantido na embalagem original e armazenado em 
câmaras frigoríficas, aferidas -12°C (doze graus ne gativos) 

NOTA Pode ser solicitado pela contratante, o forneciment o dos cortes de 
carne tipo moída, em cubos, em isca . 

EMBALAGEM Primária – a vácuo tipo “Cry-o- vac”, termo encolhivel, atóxica, 
transparente ou leitosa, resistente, termossoldada – Pe so liquido de 
02 Kg. 
Secundária - Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do produto SA 
Rotulagem - Deve atender a legislação vigente. 
NOTA – Produto com N.ºde Registro no SIF, SISP OU SIM. 
Validade – mínima de 12 meses de fabricação, s endo que a entrega não 
deverá ser superior a 15 dias da data de fabricação . 

 
ITEM 04- VIDE DESCRITIVO 
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ITEM 05 - EMPANADO DE MERLUZA (Carne de Merluza Emp anada Temperada e Congelada) 
COMPOSIÇÃO OBRIGATÓRIA - Carne de filé merluza sadios, moídos e homoge neizados 

acrescidos de outros nutrientes e/ou aditivos que n ão descaracterizem 
o produto, farinha de trigo, água, óleo vegetal, sa l, entre outros 
livres de parasitas, peles, escamas, ossos, espinha s, além de 
substancias químicas. Peso unitário de 25 a 30 g Sem pimenta. Zero de 
gordura trans. 

 
INSTRUÇÃO 

O produto deverá ser mantido na embalagem original e armazenadas em 
câmaras Frigoríficas, aferidas - 18°C (dezoito graus negativos). 

EMBALAGEM Primária - Saco polietileno atóxico, transparente, resistente,  
compatível ao contato direto com alimentos. Embalag em de 2,5 e 03 Kg.  
Secundária - Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do produto. 
Rotulagem - Deve atender a legislação vigente. 
NOTA – Produto com N.ºde Registro no SIF, SISP OU S IM. 
Validade – mínima de 04 meses, sendo que a entrega não deverá ser 
superior a 20 dias da data de fabricação. 

 
ITEM 06 - SALSICHA SEM CORANTE COM FIBRAS 
COMPOSIÇÃO OBRIGATORIA: Carne mecanicamente separada de ave, carne bovina, água, 

miúdos de suínos, prot eína de soja, fibra de trigo, maltodextrina, 
páprica, cebola, alho, coentro 
OPCIONAL – Conservador : nitrito de sódio. 
ISENTA – Não contém glúten  
NOTA - A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação  vigente, 
com N.ºde Registro no SIF, SISP OU SIM 

 
INSTRUÇÃO 

 Deve ser congelada de forma a garantir que apresen te a temperatura 
de – 18°C ou inferior enquanto congelada, temperatu ra que devera 
também ser empregada no armazenamento. 

EMBALAGEM Primária: Saco de polietileno atóxico e resistente, grampeado  
mecanicamente ou termossoldado.  
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do  produto 
Rotulagem- Deve atender a legislação vigente. 
PESO: Peso liquido unitário – 40 a 50 g, sendo tolerada uma variação 
de até 5% para mais ou para menos. Embalagem 3 K. 
NOTA - Deve apresentar porcentagem de água ou gelo não sup erior a 10 
% em peso. 
Validade - mínima de 06 meses, a entrega não deverá ter data s uperior 
a 30 dias da data de fabricação. 
Nota- Produto com nº de registro no SIF, SISP ou SI M 

LEGISLAÇÃO Decreto nº. 30.691 de 29/03/52 - RIISPOA – MA; 
Decreto Federal nº 63.526 de 04/11/68; 
Portaria n.º1004 de 11/12/98 - SVS/MS; 
Instrução Normativa n.º4 de 31/03/00 M.A.A; 
Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 – ANVISA/MS; 
Resolução RDC nº 359 de 23/12/03 - ANVISA/MS; 
Resolução RDC nº 360 de 23/12/03 - ANVISA/MS 
Instrução normativa nº 22 de 24/11/05 - MAPA 

 
 
 

ITEM 07 - HAMBURGUER DE CARNE DE AVES E BOVINA 
COMPOSIÇÃO OBRIGATORIA: Carne bovina e de aves, água, gordura de frango, 

proteína texturizada de soja, 
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gordura vegetal, sal, maltodextrina, condimento nat ural, proteína 
vegetal hidrolisada, 
OPCIONAL - Adição de corantes naturais. 
NOTA - A porcentagem de soja ou derivados deve ser especif icada pela 
empresa na Ficha de Identificação de Produtos, que deverá ser 
entregue após firmar o contrato. 

NOTA - A rotulagem deverá estar de acordo com a legislação  
vigente. 

 
INSTRUÇÃO 

Deve ser preparada com carnes em perfeito estado de  conservação. E 
ser congelada de forma a garantir que apresente a t emperatura de – 
12°C (doze graus negativos) ou mais enquanto congel ada, temperatura 
que devera também ser empregada no armazenamento. 

PESO Primária - Saco polietileno atóxico, transparente, resistente,  
compatível ao contato direto com alimentos. Peso liquido unitário – 
50 a 60 g, sendo tolerada uma variação de até 5% pa ra mais ou para 
menos. – Embalagem 02 Kg 
Secundária - Embalagem de mercado que preserve a integridade e  
qualidade do produto 
Rotulagem - Deve atender a legislação vigente. 
NOTA – Produto com N.ºde Registro no SIF, SISP OU SIM. 
Validade mínima de 04 meses da data de fabricação, sendo que  a data 
de entrega não deverá ser superior a 20 dias da dat a de fabricação. 

EMBALAGEM Primária: Saco de polietileno atóxico e resistente, grampeado  
mecanicamente ou termossoldado.  
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do  produto 
Rotulagem- Deve atender a legislação vigente. 
Nota- Produto com nº de registro no SIF 

 
ITEM 08 – VIDE DESCRITIVO 

 
ITEM 9 - QUEIJO MUSSARELA EM PEÇAS  
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
Entende-se por queijo mussarela o queijo que se obt ém por filagem de uma massa  
acidificada, (produto intermediário obtido por coag ulação de leite por meio de coalho  
e/ou outras enzimas coagulantes apropriadas), compl ementada ou não pela ação de  
bactérias lácteas específicas.  
O produto deverá ser refrigerado à temperatura de 0 1ºC a 10°C e transportado em  
condições que preservem tanto as características fí sico-químicas, microbiológicas e  
microscópicas.   

2.2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO  
2.2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS  
Deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado , transportado e conservado em  
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agregu em substâncias físicas, químicas  
ou biológicas que coloquem em risco a saúde do cons umidor.  
PORTARIA n.º 146 de 07 de março de 1996.  
PORTARIA n.º 364 de 04 de setembro de 1997.  
  

2.2.2. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS  
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➔ Consistência: semisuave ou suave;  

➔ Textura: fibrosa, elática e fechada;  

➔ Cor: branco a amarelado, e uniforme;  

➔ Sabor: láctico, pouco desenvolvido a ligeiramente picante;  

➔ Odor: láctico, pouco perceptível;  

➔ Crosta: não possui.  

PORTARIA n.º 364 de 04 de setembro de 1997.  
2.2.3. CARACTERÍSTICAS TOXICOLÓGICAS  
Serão autorizados aditivos previstos no item 5. Do “Regulamento Técnico Geral de  
Identidade e Qualidade de Queijos”, para queijos de  Média Umidade.  
  

2.2.4 OUTRAS CARACTERÍSTICAS  
Poderão ser efetuadas outras determinações físico-q uímicas, microbiológicas,  
microscópicas ou toxicológicas, sempre que se torna r necessária à obtenção de dados  
sobre o estado higiênico-sanitário e/ou composição do produto ou ainda quando da  
ocorrência de toxinfecções alimentares, cujos custo s correrão por conta do 
fornecedor.  
  

3.3. PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO: mínimo de 120 (C ENTO E VINTE) dias.  
3.3.1. Somente serão aceitos produtos com data de f abricação de até 30 (trinta) dias 
do  
ato da entrega.  
3.3.2. CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO: deverá seguir o  
recomendado na PORTARIA n.º 364 de 04 de setembro d e 1997.  
  
3.4. EMBALAGEM  
3.4.1. A embalagem primária do produto deverá ser p lástica termoformada com fundo e  
tampa transparente e impressão na tampa, com capaci dade para 0,5 a 2 Kg.  
3.4.2. Embalagem Secundária: Caixa de papelão ondul ado, reforçado, resistente a danos  
durante o transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante  
todo o seu período de validade; com peso mínimo de 15 KG.  
3.4.3. Será considerada imprópria e recusada a emba lagem defeituosa ou inadequada,  
que exponha o produto à contaminação e/ou deteriora ção, ou que não permita o perfeito  
armazenamento do mesmo.  
  

3.5. LEGISLAÇÃO 
3.5.1. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, em especial.  
Instrução Normativa n.° 22, de 24/11/05, M.A.P.A.  
Resolução RDC n.º 359, de 23 de dezembro de 2003.  
Resolução RDC n.º 259, de 23 de dezembro de 2002 (m odificada pela RDC 123/04;  
subitem 3.3).  
Resolução RDC n.º 360, de 23 de dezembro de 2003.  
PORTARIA n.º 364 de 04 de setembro de 1997.  
3.5.2. O produto deve ter rótulo e estabelecimentos  Registrados no Ministério da  
Agricultura (SIF) ou no Serviço de Inspeção de Prod utos de Origem Animal do Estado de  
São Paulo (SISP). 
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ITEM 10 – PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA ,EM P EÇA 
 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
Entende-se por Presunto Cozido o produto cárneo ind ustrializado obtido exclusivamente  
com o pernil de suínos, desossado, adicionado de sa l, nitrito e/ou nitrato de sódio 
e/ou  
potássio em forma de salmoura, podendo conter outro s ingredientes desde que não  
descaracterize o produto, e submetido a um processo  de cozimento adequado.  
 
1.2. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO  
1.2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS  
Toda a carne usada para a elaboração do produto dev erá ter sido submetida aos  
processos de inspeção prescritos no RIISPOA – “Regu lamento de Inspeção Industrial e  
Sanitária de Produtos de Origem Animal” – Decreto n .º 30.691, de 29/03/1952.  
Instrução Normativa n.º 20 de 31/07/2000.  
O produto deverá ser fabricado de acordo com as Con dições Higiênicos-Sanitárias e de  
Boas Práticas de Elaboração para Estabelecimentos E laboradores / Industrializadores 
de  
Alimentos – Ministério da Agricultura.  
Portaria n.º 368 de 04/09/1997.   

1.3. PRAZO DE VALIDADE : mínimo de 04 (quatro) meses.  
1.3.1 Somente será recebido o produto que tenha dat a de fabricação de até 30 (trinta)  
dias.  
  

1.4. EMBALAGEM  
1.4.1. Embalagem Primária: saco de polietileno, a v ácuo, atóxico, flexível, 
resistente,  
transparente, com solda lateral com bainha, fundo r eto, resistente ao transporte e ao  
armazenamento, com capacidade entre 300 (trezentos)  e 500 (quinhentos) gramas.  
1.5. LEGISLAÇÃO 
1.5.1. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.  
Instrução Normativa n.° 22 de 24/11/05 MAPA.  
Resolução RDC n.º 359, de 23 de dezembro de 2003.  
Resolução RDC n.º 259, de 23 de dezembro de 2002 (m odificada pela RDC 123/04;  
subitem 3.3).  
Resolução RDC n.º 360, de 23 de dezembro de 2003.  
1.6.2. O produto deve ter rótulo e estabelecimentos  Registrados no Ministério da  
Agricultura (SIF) ou no Serviço de Inspeção de Prod utos de Origem Animal do Estado de  
São Paulo (SISP). 

 
 
 
ITEM 11 - OVO BRANCO DE GALINHA 

COMPOSIÇÃO OBRIGATORIA:. Proveniente de avae galinácea, integro, sem 
manchas,ou sujividades, fresco de tamanho uniforme,  proveniente 
de avicultor com inspeção oficial 

CLASSIFICAÇÃO,  
 

Deve apresentar a seguinte classificação, segundo.  
Cor da Casca – Branca 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

____________ ESTADO DE SÃO PAULO ____________ 

 

Pregão Presencial n.º 044/2014 - Página 32 

Peso tipo 3 ( grande) 
Peso da dúzia 660g 
Peso unitário mínimo 55g 
Qualidade classe A  

EMBALAGEM Primária : Bandejas de papelão  
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do  produto 
Rotulagem- Deve atender a legislação vigente. 
Nota- O produto dever ter rótulo  e estabelecimento  registrados no 
Ministério da Agricultura.  

LEGISLAÇÃO Regulamento Interno de Inspeção de produtos de Orig em Animal  
Decreto Federal nº1255 de 25/06/62 
Resolução RDC nº 12 de 00/01/01- ANVISA / MS 
Resolução nº 1 de 09/01/03- MA 

 
 

 
• CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO ANEXO I: 
 
 
01) As informações constante neste Anexo - Padrão de Qu alidade dos Alimentos são 
de inteira responsabilidade do Departamento de Saúd e. 
 
02)  Os produtos deverão estar em conformidade com as l egislações  e no que 
couber constantes em cada item conforme o Anexo Pad rão de Qualidade dos 
Alimentos (Anexo I); 
 
03)  As especificações dos objetos descritos na propost a deverão ser fiéis aos 
produtos ofertados pelo licitante, e não a simples cópia do descritivo indicado 
no Anexo I deste Edital; 
 
04)  A proposta deverá apresentar as características do s produtos com riqueza de 
detalhes, marcas ou referências, e outros dados que  possam ser utilizados para o 
conhecimento dos produtos ofertados; 
 
05)  Os produtos à serem entregues deverão ser de prime ira qualidade, com data de 
validade conforme Anexo Padrão de Qualidade dos Ali mentos (Anexo I); 
 
06)  O produto deverá estar em conformidade com a Lei n º. 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabel ece as normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 
5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Fe deral e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias;  
 
07)  Os produtos deverão ser conduzidos em estrita obse rvância com as normas da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo  as determinações dos Poderes 
Públicos. 
 
08) Deverão ser entregues em caminhão refrigerado, pres ervando as características 
dos produtos. 
 
 
                                                                                                  

 
 

FELIPE THIBES GALVÃO 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(end ereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º 
......................, neste ato representada pelo  seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas at ribuições 
legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório  

em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenament e aos requisitos de 
habilitação. 

 
 
Por ser verdade assina a presente 
 
 
 
 
..................., ............... de 

................................ de 2014. 
 
 
 
 
__________________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDI TIVO 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(end ereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º 
......................, neste ato representada pelo  seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas at ribuições 
legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo lic itatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública,  e, que não está suspensa de participar em 
processos de licitação ou impedida de contratar com  a Prefeitura Municipal de 
Itapetininga , e que se compromete a comunicar ocorrência de fat os 
supervenientes. 

 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
.................,...............de................  de 2014. 
 
 
 
_________________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL 
 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(end ereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º 
......................, neste ato representada pelo  seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas at ribuições 
legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório  

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação  regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disp osto no inciso XXXIII, do 
Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,  acrescido pela Lei n.º 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega me nor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre ga menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na 

condição de aprendiz (  ). 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
..................., ......... de 

................................ de  2014. 
 
 
 
_________________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIAR-SE DA LEI COMPLEMENTAR 123. 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 

Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 

 
 
 
  DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanç ões e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 

___________________________________________________ ________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° _________________________ ___________ é Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramen to previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 cujo s termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direit o de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório d o Pregão Presencial n° 

....../20XX, realizado pelo Município de Itapetinin ga, Estado de São Paulo. 

 

 
                        Local e Data. 
 
 
 
 
  ______________________________________________ 
  Nome do representante 

  RG n°: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 
 
 
            Pelo presente instrumento particular de  Procuração e pela melhor 

forma de direito, a empresa........................ ...................... com 

sede à ..................................., inscrit a no CNPJ/MF sob n.º 

.........................e Inscrição Estadual sob n .º ................., neste 

ato, representada por seu sócio-gerente Sr.(a)..... ......................, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ........ ....n e CPF 

n.º........................, nomeia e constitui seu  representante o(a) 

Sr.(a)....................................., portad or(a) da Cédula de Identidade 

RG n.º ....................... e CPF n.º........... ..............n........, a 

quem confere  poderes para  representar a empresa o utorgante no PREGÃO 

PRESENCIAL N.º .... /2013, instaurado pela Prefeitu ra Municipal de Itapetininga, 

em especial para firmar declarações e atas, apresen tar ou desistir da 

apresentação de lances verbais, negociar os valores  propostos, interpor ou 

desistir da interposição de recursos e praticar tod os os demais atos pertinentes 

ao certame acima indicado. 

 
 

Local e data. 
 
 
 
 
Assinatura do responsável pela outorga 
 
 
 
 
Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deve rá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento , onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgante para constit uir mandatário.  
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
 

ANEXO VII 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
“DECLARAÇÃO” 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 

Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(end ereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.º ......................, ne ste ato representada 
pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso d e suas atribuições 
legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório  em pauta, sob 
as penas da Lei, que não possui débitos de tributos e multas com os cofres 
públicos municipais, estando em conformidade com as  disposições do art. 430 
do Código Tributário do Município de Itapetininga 1, e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
..................., ............... de ........... ..................... de 
2014 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 

 

 
 
 
 

 

                                            
1 Artigo 430 - Os contribuintes que estiverem em débito de tributos e multas com os cofres públicos municipais, não 
poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 
tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a 
administração do Município. 
Parágrafo Único - A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, houver 
recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(end ereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.º ......................, ne ste ato representada 
pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso d e suas atribuições 
legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório  em pauta, sob 
as penas da Lei, que está de pleno acordo com as condições e exigênc ias do 
Edital  referente ao Pregão Presencial nº.: 044/2014 e Pro cesso nº.: 
030/2014 e aceitam a cumprirem fielmente. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
..................., ............... de ........... ..................... de 
2014 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL 
 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 
 

 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das san ções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________________________ (denomin ação da pessoa jurídica), 
CNPJ n° ____________________________________ tem di sponibilidade dos produtos e 
dos demais meios para a realização dos serviços, co nforme Anexo I do Edital 
referente ao Pregão Presencial nº.: 044/2014 e Proc esso nº.: 030/2014, para a 
prestação do serviço no prazo estabelecido pelo Edi tal da presente licitação. 
 
 
 
 
Local e Data. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
    Nome do representante 

    RG n.º:  
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ANEXO X 
 
 

 
Ref.: PROCESSO N.º 030/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N.º  044/2014 

 
 
 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ..............  (minuta) 

 
 
 
PREÂMBULO 
 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três Poderes n.º  1.000 em Itapetininga, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 46.63 4.291/0001-70, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, representada neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. .................................... ........., .............., 
................., ...................., residente à Rua 
......................................., n° ....... ......, nesta cidade de 
Itapetininga/SP, portador do RG n.º ............. e  do CPF/MF n.º 
...................................., considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014 , publicado no DOE do dia 
XX/XX/XXXX, a respectiva homologação, conforme fls.  ______ do Processo nº 
227/2012 , RESOLVE registrar os preços da empresa NOME DA EMPRESA VENCEDORA, CNPJ 
NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA VENCEDORA, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Le is n.º 8.666/1993 e 
10.520/2002, e alterações, do Decreto Municipal n.º  1.006 de 29 de janeiro de 
2013 e do Decreto Municipal nº. 1.050 de 04 de junh o de 2013 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
1.1 - A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por força do presente ajuste, se 
obriga a fornecer, quando verificada a necessidade pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, os 
seguintes produtos: 
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE VALOR UNIT R$ 
      
      
      

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 - Constituem parte integrante desta Ata de Regi stro de Preços, estando a ela 
vinculados, como se nesta estivessem transcritos, o s seguintes documentos, cujo 
teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
 2.1.1 Edital de Pregão Presencial N° 044/2014. 
 2.1.2 Termo de Referência. 
 2.1.3 Proposta de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a val idade de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua assinatura. 
3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Regist ro de Preços, o Órgão 
Gerenciador não será obrigado a firmar as aquisiçõe s que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo condições. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços registrados, a especificação do mater ial e ou serviço, o 
quantitativo, as marcas, as empresas fornecedoras e  o nome do representante 
legal são os constantes na proposta de preços. 
4.2 Durante a vigência desta Ata de Registro de Pre ços, os preços registrados 
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do in ciso II do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
5.1-A entrega dos produtos objeto do ANEXO I deste Edital, deverão ser efetuadas  
de acordo com as necessidades da Secretaria, após a  prévia, autorização 
requisitória, por escrito e com o autorizo da Secre taria  ou responsável 
indicado para este fim, mediante formalização do co mpetente instrumento de 
contrato e do respectivo empenho, devendo os produt os ser entregues em ótimas 
condições e estar em condições adequadas de transpo rte. 
 5.1.2 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses , 
contados a partir da data da sua assinatura. 
5.1.3 - Durante o prazo de validade desta Ata de Re gistro de Preços, o Órgão 
Gerenciador não será obrigado a firmar as aquisiçõe s que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro prefer ência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
5.2 - A quantidade dos produtos a serem entregues s erá definida pela Secretaria, 
quando da sua programação, junto à Detentora da Ata  de Registro de Preços, 
devendo ser realizado em local definido pela Secret aria requisitante, onde os 
produtos serão vistoriados pelo responsável indicad o para este fim, verificando 
se os mesmos atendem a todas as condições especific adas neste Edital. 
5.3 - Constatada qualquer irregularidade na entrega  dos serviços, a Detentora da 
Ata de Registro de Preços, obrigar-se-á a trocá-los  em imediatamente , sob pena 
de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão d o Registro de Preços nos 
termos legais. 
5.4 - O Órgão Gerenciador rejeitará, no todo ou em parte o produto que estiver 
em desacordo com o Edital. 
5.5 - A Detentora da Ata de Registro de Preços se c ompromete a prestar os 
serviços com prioridade de atendimento tendo em vis ta o interesse público. 
5.6 - O controle de qualidade será realizado de aco rdo com as características do 
produto, sendo que em caso de não corresponder às e xigências mencionadas, o 
produto será rejeitado, ficando a Detentora da Ata de Registro de Preços sujeita 
a substituí-lo em imediatamente  independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
5.7 - Poderão ser realizadas análises específicas e m laboratório oficial ou 
particular para verificação da qualidade do produto  e as despesas correrão por 
conta da Detentora da Ata de Registro de Preços, co nforme art. 75 da Lei 
8.666/93. 
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5.8 - Os produtos que serão entregues pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS deverão ser idênticos às especificações contidas n o Edital e em sua 
proposta. Caso o produto não corresponda às especif icações exigidas, será 
rejeitado e poderá ser admitida uma substituição, d esde que o prazo estipulado 
pela Secretaria contados do recebimento da Nota de Empenho não se t enha esgotado 
e a Detentora da Ata de Registro de Preços possa fo rnecer, frise-se, dentro do 
restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do 
prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não se rá aplicada a penalidade; se 
realizada após, findo aquele prazo, o produto poder á ser aceito, entretanto, 
será apurada a aplicação das multas cabíveis. 
5.9 - Estando os produtos em conformidade com o sol icitado, será emitido pelo 
responsável do evento o TERMO DE RECEBIMENTO PROVIS ÓRIO após anuência da 
Secretaria requisitante. 
5.10 - Eventuais atrasos na entrega dos produtos de verão ser justificados por 
escrito pela Detentora da Ata de Registro de Preços  cabendo à Administração 
avaliar as razões externadas pela Detentora da Ata de Registro de Preços, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste E dital. 
5.11 – Os produtos objeto do edital  deverão estar em ótimas condições, bem como 
estar em condições adequadas de transporte. 
5.12 - Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo 
I do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E  DO FORNECIMENTO 
 
6.1- O prazo de validade do registro de preços será  de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da publicação da respectiva Ata de  Registro de Preços. 
6.2 – O fornecimento do material será efetuado have ndo interesse do Órgão 
Gerenciador mediante a assinatura de um contrato (A nexo XI) a cada fornecimento 
entre o licitante que tenha firmado a Ata de Regist ro de Preços e o Órgão 
Gerenciador, com a emissão da respectiva Nota de Em penho. 
6.3- Os produtos deverão ser entregues de acordo co m a programação indicando 
quantidade, local e horário definida pelo gestor re sponsável indicado pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme o recebimento da Orde m de Fornecimento expedida 
pelo Departamento de Gestão de Suprimentos e Contra tos. 
6.4 - Durante o prazo de validade da Ata de Registr o de Preços, sua detentora, 
fica obrigada a fornecer os materiais ofertados, na s quantidades indicadas pelo 
Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos, em cada “Ordem de 
Fornecimento”. 
6.5 - O Órgão Gerenciador não está obrigado a adqui rir uma quantidade mínima dos 
materiais, ficando a seu exclusivo critério a defin ição da quantidade e do 
momento de aquisição. 
 6.5.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo  I – Especificações 
técnicas são estimativos e representam as previsões  da SECRETARIA DE SAÚDE para 
as compras durante o período de 12 (doze) meses. 
6.6 - A existência do preço registrado não obriga o  Órgão Gerenciador firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a ut ilização de outros meios, 
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à  detentora da Ata de Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições. 
6.7 - O produto será rejeitado na hipótese de o mes mo não corresponder às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devend o ser substituído 
imediatamente , pela empresa detentora da Ata de Registro de Preç os. 
6.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata  de Registro de Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Fede ral nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e artigos 16 ao 20 do Decreto Municipal nº.  1.050 de 04 de junho de 
2013. 
6.9 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 
ser objeto de reequilíbrio econômico - financeiro, para menos ou para mais. 
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6.10 - Independentemente de solicitação dos detento res, a Administração poderá 
convocar o licitante vencedor, após a assinatura do  Termo de Ata de Registro de 
Preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta , em virtude da redução dos 
preços de mercado. 
6.11 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata  de Registro de Preços 
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro. 
 6.11.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhad a de documentos, tais 
como lista de preço de fabricantes, notas fiscais d e aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de  mercadorias, alusivas à 
época da elaboração da proposta e do momento do ped ido de desoneração do 
compromisso; 
 6.11.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico - financeiro, a 
Administração poderá cancelar formalmente o registr o em relação ao item; 
 6.11.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá 
promover licitação específica para o item, bem como  se utilizar de outros meios, 
a fim de manter os preços de acordo com os praticad os no mercado. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS  PRODUTOS 
7.1- O objeto da presente licitação será recebido: 
 7.1.1 – Provisoriamente para efeito de posterior v erificação de sua 
conformidade com a especificação; 
 7.1.2 – Definitivamente, após a verificação da qua lidade do mesmo, em 
consonância com as especificações técnicas e propos ta da empresa licitante 
vencedora, consequente aceitação. 
7.2 - Será rejeitado no recebimento, o produto forn ecido com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e da marca/pro cedência informada na 
PROPOSTA, devendo a sua troca ocorrer na forma e pr azo definidos no item 12.3 da 
Cláusula XII deste Edital. 
7.3 - Constatadas irregularidades no objeto contrat ual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeição por  quaisquer dos motivos 
elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prej uízo das penalidades 
cabíveis; 
  a.1) na hipótese de substituição, a Detentora da Ata de Registro de 
Preços deverá fazê-la em conformidade com a indicaç ão da Secretaria Municipal de 
Educação, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preç o 
inicialmente contratado; 
 b) se disser respeito à diferença de quantidade, d eterminar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prej uízo das penalidades 
cabíveis; 
  b.1) na hipótese de complementação, a Detentora d a Ata de Registro 
de Preços deverá fazê-la em conformidade com a indi cação do Órgão Gerenciador, 
imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preç o inicialmente 
contratado. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 
8.1-São responsabilidades da DETENTORA DA ATA DE RE GISTRO DE PREÇOS: 
 8.1.1 - durante toda vigência do termo da ata, ser  a responsável pela 
qualidade dos produtos entregues; 
 8.1.2 – o fiel cumprimento de todas as cláusulas e  condições estabelecidas 
no presente termo. 
 8.1.3 – manter as condições de habilitação. 
8.1.4 – Os serviços deverão ser conduzidos em estri ta observância com as normas 
da Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumpri ndo as determinações dos 
Poderes Públicos. 
8.2 - São responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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 8.2.1 - manter o equilíbrio econômico-financeiro d o Termo de Ata de Registro 
de Preços, quando requerido; 
 8.2.2 - pagar à DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS os valores devidos, 
nas datas avençadas, pautando-se no competente inst rumento de contrato, sem 
prejuízo das disposições contidas no presente edita l; 
 8.2.3 - o fiel cumprimento de todas as cláusulas e  condições estabelecidas 
no presente edital. 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPL EMENTO 
9.1- Pela inexecução total ou parcial das condições  fixadas nesta licitação a 
Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplic ar à DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS as seguintes sanções: 
 9.1.1 - advertência; 
 9.1.2 - multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento)  sobre 
o valor da obrigação não cumprida; 
 9.1.3 - suspensão temporária de participação em li citação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superi or a 02 (dois) anos. 
 9.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivo s determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a pró pria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a DETENTO RA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ressarcir a Administração pelos prejuízos re sultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem 16.3.3  desta Cláusula. 
 9.1.5 - as sanções previstas acima poderão ser apl icadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respec tivo processo, nos seguintes 
prazos: 
  9.1.5.1 - das sanções estabelecidas no item 9.1, subitens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da  intimação da DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
  9.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 16.3, su bitem 16.3.4, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podend o ser requerida a 
reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pen a; 
9.2 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93 , sujeitará a detentora da 
Ata de Registro de Preços à multa de mora, calculad a na proporção de 1,00% (um 
por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não c umprida, limitado ao 
percentual definido na cláusula 16.3.2. 
9.3 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, po rtanto não aceito, deverá ser 
substituído por outro, na especificação correta, no  prazo previsto no item 16.3 
deste Edital; 
 9.3.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a 
aplicação das sanções previstas nesta Cláusula. 
9.4 - As sanções previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3,  9.4 e subitens poderão ser 
aplicadas cumulativamente de acordo com circunstânc ias do caso concreto. 
9.5 - O valor da multa será automaticamente descont ado de pagamento a que a 
detentora da Ata de Registro de Preços tenha direit o, originário de fornecimento 
anterior ou futuro; 
 9.5.1 - não havendo possibilidade dessa forma de c ompensação, o valor da 
multa, atualizado, deverá ser pago pelo inadimplent e na Tesouraria Municipal, na 
condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento,  o valor será cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1- A manutenção do equilíbrio econômico-financei ro inicial do Termo de Ata de 
Registro de Preços poderá ser solicitada pelas part es, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conse quências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado  ou ainda em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configura ndo álea econômica 
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extraordinária e extracontratual, ficando a cargo d a interessada a apresentação 
de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pe dido não será aceito. 
10.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuad o no vencimento pela falta do 
documento que deveria ter sido fornecido pela Deten tora da Ata de Registro de 
Preços e isso motivarem o bloqueio na prestação do serviço, esta incorrerá na 
penalidade prevista na Cláusula XIX, e não será pag a a atualização de valor a 
que se refere o item 11.4 da Cláusula XI, ambos des te termo. 
10.3 - Para que os preços estejam sempre atualizado s e visando todo 
processamento necessário, a futura DETENTORA DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS se 
obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do 
documento correspondente a ser utilizado no realinh amento dos preços. Portanto, 
é de responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS, o 
fornecimento dos documentos comprobatórios dessas o corrências.  
 10.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser  praticados após a 
efetiva assinatura do termo aditivo e modificativo pelas partes. 
 10.3.2 - O serviço deverá ser prestado pelo preço efetivamente pactuado. 
No caso de a detentora da Ata de Registro de Preços  solicitar o equilíbrio 
econômico-financeiro do Termo de Ata de Registro de  Preços sobre parcelas já 
entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá 
efeitos a partir de constatação do desequilíbrio. 
 10.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão  sujeitará a detentora 
da Ata de Registro de Preços às sanções contratuais  e editalícias. 
10.4 - A obrigatoriedade da futura Detentora da Ata  de Registro de Preços em 
fornecer documentos que permitirão variação dos pre ços contratados vigerá para 
todo o exercício de 2014, mesmo para períodos que p ossam não haver prestação do 
serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1-O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis , contados 
da data de entrega efetiva de cada parcela dos prod utos empenhados e 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica ( vide item 15.1.1) acompanhada 
dos respectivos RECIBOS DE ENTREGA e dos comprovant es de regularidade perante o 
INSS, FGTS e JUSTIÇA DO TRABALHO,  sendo que os recursos financeiros serão 
atendidos pela dotação orçamentária vigente no orça mento do ÓRGÃO GERENCIADOR 
para o exercício de 2014 e as correspondentes para os exercícios futuros, as 
despesas decorrentes para o próximo exercício corre rão por conta da dotação 
orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem com o no que for necessário para 
suportar este Termo de Ata de Registro de Preços, a dvindo do orçamento do 
exercício de 2015, e no que couber art.º 7º § 2º it em III ou conforme previsto 
artigo 65 § 8º da lei 8.666/93 e posteriores altera ções, verificada a sua 
disponibilidade na ocasião de cada pedido de compra . 
11.1.1. A nota fiscal eletrônica, na prestação de s erviços, fica condicionada a 
legislação local do emitente e referente a venda é obrigatório a emissão da nota 
fiscal eletrônica. 
11.2 - Não será admitida proposta com condição de p agamento diferente daquela 
definida no item anterior. 
11.3 – O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento a través de cobrança bancária; 
os pagamentos serão efetuados nas modalidades “orde m de pagamento bancária”, 
“Correios” ou “duplicata em carteira”, devendo a ad judicatária indicar o número 
de sua conta corrente, agência e banco corresponden te. 
11.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando po r culpa exclusiva do Órgão 
Gerenciador, o valor devido será atualizado, da dat a do vencimento à do efetivo 
pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IB GE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de  Geografia e Estatística, ou 
outro índice que venha substituí-lo. 
11.5 - A ausência dos documentos atualizados relati vos à regularidade com a 
Previdência Social (INSS), FGTS e Certidão de Regul aridade com Justiça do 
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Trabalho, ensejará a suspensão dos pagamentos a que  a detentora da Ata de 
Registro de Preços tenha ou venha a ter direito, at é que seja normalizada a 
situação de regularidade havida na fase de habilita ção; 
 11.5.1 - na ocorrência de suspensão de pagamento a qui prevista, a 
detentora da Ata de Registro de Preços não fará jus  a nenhum tipo de atualização 
monetária e, na ocorrência de bloqueio na prestação  do serviço motivado pela 
falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previst as nos itens 15.1, 15.3 e 
15.4 da Cláusula XV deste Edital. 
11.6 - Deverá também os preços propostos englobar t odas as despesas com os 
transportes, descargas, seguro, impostos e outras q ue correrão sempre por conta 
e risco do fornecedor devendo, portanto estar inclu ídas no preço do serviço 
cotado. 
11.7 - Não haverá reajuste em período inferior a 12  (doze) meses. 
11.8 - Para fins de pagamento a Detentora da Ata de  Registro de Preços deverá 
observar as disposições do art. 430 do Código Tribu tário Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1- O gerenciamento deste instrumento caberá a Se cretaria de Administração e 
Finanças, através da servidora CLAUDINEIA APARECIDA DE CARVALHO, no seu aspecto 
operacional e legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
13.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Pre ço será publicado em Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais di sposições constantes da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, d e 21 de junho de 1993, do 
Decreto Municipal n.º 1.006 de 29 de janeiro de 201 3 e do Decreto Municipal nº. 
1.050 de 04 de junho de 2013 e demais normas regula mentares aplicáveis à 
espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O foro para dirimir questões relativas à pre sente Ata de Registro de 
Preços será o Foro da Comarca de Itapetininga, Esta do de São Paulo. 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o pr esente instrumento em 3 
(três) vias. 

Itapetininga, ______ de __________ de  2014 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
FELIPE THIBES GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1:____________________________  2:_________________ __________________ 
RG:                                       RG: 
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ANEXO XI 

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

MUNICÍPIO de ITAPETININGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA  

NOME DA EMPRESA:  

 

Ata nº: ______/2014  

 

OBJETO:  

 

Advogado(s):  Procuradores Municipais  

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectiv amente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, p ara, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 

que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao  aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de confo rmidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

Itapetininga, ______ de __________ de  2014 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

     ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADA:  

Ata nº:____/2014  

 

OBJETO: 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 

 

Nome:LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 

Cargo: Prefeito Municipal  

RG nº: 3.360.392-3-SSP/SP  

Endereço: Rua José Soares Hungria Filho, nº266, Residencial O uro Ville  

Telefone: (015) 3376-9600 

e-mail: luisdifiori@difiori.com.br  

 

Responsável pelo atendimento a requisição de docume ntos do TCESP 

 

Nome: FELIPE THIBES GALVÃO  

Cargo: Secretário Municipal de Saúde  

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Praça dos Três Poderes nº 1.000 – Jardim 

Marabá -Itapetininga/SP  

Telefone e Fax: (0xx15) 33769600 

e-mail:  

 

Itapetininga, ______ de __________ de  2014 

 

 

 

FELIPE THIBES GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 


